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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃODE PESSOA JURIDICA PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS COMPLEMENTARES E CONTINUADOS, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE
OBRA DOS SERVIÇOS AUXILIARES DE APOIO EM ATIVIDADES, VISANDO SATISFAZER ÀS
NECESSIDADES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO
NORTE - CPSMLN, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do
Norte:
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15
do Decreto 10.024/19;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;
ADJUDICAT ÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte, composta
pelos municípios de: Alto Santo, Ereré, Iracema, [aguarihara, Limoeiro do Norte, [aguaribe,
Pereiro, Potiretama, Quíxeré, São João do [aguaríbe e Tabuleiro do Norte.
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do
contrato com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor nomeado, designado por ato do titular através de, que realizará os
procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance
de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de ímpugnação ao edital e recursos contra seus
atos;
EQUIPE DE APOIO: Servidores designados por ato do titular através de Resolução, formada por,
no mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência o pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido
de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento
convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os
recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de
recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do
contrato;
REAJUSTE: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato que deve ser
utilizada para serviços continuados sem dedicação exclusiva da mão de obra, por meio da
aplicação da variação de índices setoriais, devendo estar prevista no instrumento convocatório
com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado;
REMUNERAÇÃO: soma do salário base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos
serviços prestados, com os adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade,
adicional de periculosidade, adicional de tempo de serviço, adicional de risco de vida e demais
que se fizerem necessários;
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato que deve
ser utilizada para serviços continuados com dedicação exclusiva da mão de obra, por meio da
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análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no instrumento convocatório
com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com
data vinculada ao acordo ou à convenção coletiva ao qual o orçamento esteja vinculado, para os
custos decorrentes da mão de obra;
SALÁRIO: valor a ser efetivamente pago ao profissional envolvido diretamente na execução
contratual, não podendo ser inferior ao estabelecido em acordo ou convenção coletiva, sentença
normativa ou lei. Quando da inexistência destes, o valor poderá ser aquele praticado no mercado
ou apurado em publicações ou pesquisas setoriais para a categoria profissional correspondente;
SERVIÇOS CONTINUADOS: serviços cuja interrupção possa comprometer a continuidade das
atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se por mais de um
exercício financeiro e continuamente;
TRIBUTOS: são os valores referentes ao recolhimento de impostos e contribuições incidentes
sobre o faturamento, conforme estabelecido pela legislação vigente;
ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS: custos de mão de obra decorrentes da legislação
trabalhista e previdenciária, estimados em função das ocorrências verificadas na empresa e das
peculiaridades da contratação, calculados mediante incidência percentual sobre a remuneração;
FISCAL DO CONTRATO: servidor especialmente designado para representar a Administração e
verificar a execução física do objeto contratual;
GESTOR DO CONTRATO: servidor, comissão ou setor especialmente designado para
representar a Administração e verificar a execução administrativa e procedimental do contrato;
CPSMLN: Consórcio Público Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte;
D.O.E.: Diário Oficial do Estado;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
CPSMLN, mediante Termo de Apoio Técníco-Operacíonal em vigor a partir de 31 de Março de
2022, https:/Ibllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) "Acesso
Identificado no link - acesso publico.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente do CPSMLN,
requisitante da AR.P., conforme especificação do item abaixo discriminado.

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO
DE PREÇOS, tendo com critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com
fundamento da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem
corno subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da
Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de
2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº
9.488/2018 de 30 de agosto de 2018, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, e demais normas pertinentes.

DA JUSTIFICATIVA
A presente licitação, Faz-se necessária a contratação de empresa para prestação de serviços de
mão de obra relacionados à atividade meio com a finalidade de atender às demandas do
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte-CPSMLN. Para o crescimento
nas ações e atividades do desta Autarquia municipal procurará desobrigar-se da realização
material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, cujas
algumas das categorias profissionais não mais ingressarão nesta Autarquia Municipal, visto que
não existem cargos efetivos em concurso público para o provimento destas funções.
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A principal missão das atividades meio e apoio operacional é garantir a operacíonalízação in egra
das atividades finalísticas (atividades atreladas às funções do CPSML) de forma contínua, eficiente,
flexível, fácil, segura e confiável.

Para atingir esse objetivo a Administração Pública vem buscando, de forma racional e persistente,
obter melhor emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficácia e eficiência de suas
ações. Essa difícil missão, muitas vezes, torna-se impossível de ser cumprida a contento, em razão
da falta de uma estrutura específica para execução de tarefas que, embora sejam consideradas
auxiliares são imprescindíveis par ao funcionamento das organizações, como é o caso dos serviços
terceirizados que se pretende licitar.

Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta alcançar a
alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição do trabalho, as adequações
dos atuais serviços são as metas visadas pela Autarquia pública das atividades meio e apoio
operacional, o que não seria possível sem a contratação de serviços especializados terceirizados.
Sendo assim, a terceirização dos referidos serviços tem sido o meio mais adequado para atingirmos
a meta desejada, pois, busca-se desta forma o atendimento dos princípios da economicidade e
eficiência, bem como, um elevado padrão na satisfação do interesse público.

As prestações de serviços objeto dessa solicitação é um serviço auxiliar, com impossibilidade de
aproveitamento de servidores do quadro do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de
Limoeiro do Norte-CPSMLN, necessário à Administração para o desempenho de suas atribuições.
Considerando as necessidades da prestação desses serviços, pelos quais são essenciais para o
funcionamento do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte-CPSMLN, e
para que seus servidores possam desempenhar suas atividades regimentais a contento,
proporcionando condições para o atendimento ao público em geral, bem como para a preservação
do patrimônio público.

OBJETIVOS
Em €lHHfH"imeflt-o- a Lei f-ederal· fl.Q R666/9-3- de 21 de ju-n-kode 19-9.J, -({)Hl tod-as as suas akeraçêes
posteriores é que elaboramos o presente termo, para que o procedimento legal, seja efetuada a
escolha de melhor proposta através de registro de preços para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados diversos com fornecimento de mão de obra de
apoio operacíonal e atividades de (Agente de Apoio Técnico, Agente Patrimonial e Zelador), com
objetivo de transferir partes de suas atividades para um terceiro, ou seja, intermediário que possa
executar parte dos serviços, com as suas atividades-meio ou secundárias para serem executadas
junto ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte-CPSMLN.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 6º, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94,
ao disposto no Artigo 3º, incisos I, 11e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de
Referência para nortear a contratação objeto deste termo para atender as necessidades do CPSMLN,
órgão Requísttante, para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta
mais vantajosa, tendo por finalidade definir elementos que norte iam a contratação de empresa que
pratique preços de mercado e qualidade nos serviços objeto, visando à formação de contrato.

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

LOTE ÚNICO

QUANTDE QUANT
VR. TOTAL

DESCRiÇÕES
QUANT

TOTAL
QUANT12 HORA DA HORA

ITEM
PROF

HORA POR
MESES BASE COM TAXAS

PROFIS H/MÊS
E ENCARGOS

1 AGENTE DE APOIO TECNICO I 28 160 4.480 53.760 R$16,79
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2 AGENTEDEAPOIO TECNICOII 02 160 320 3,840 R$17,3s ~~.

3 AGENTEDEAPOIO TECNICOIII 02 160 320 3.840 R$19,71 ------- ..
4 AGENTEPATRIMONIAL 08 160 1.280 15.360 R$19,12
5 ZELADOR 18 160 2.880 34.560 R$16,13

(INSERIR PLANILHA DE COMPOSiÇÃO COMPLETA DOS PREÇOS, BEM COMO ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTOS)

V.HORA
BASE ENCARGOS DESPESAS

OPERACIONAIS
VL. TOTAL

MÊS
VL. TOTAL 12

MESES

SEQ CATEGORIA ATRIBUlÇOES DOS CARGOS REQUISITOS
Se dedica às demandas alusivas relacionadas às esferas Ensino Médio1 AGENTEDEAPOIO TECNICOI administrativas, de recursos humanos, de departamento Completopessoal, logística e financeira.
Se dedica às demandas alusivas relacionadas às esferas

AGENTEDEAPOIO TECNICO administrativas, de recursos humanos, de departamento
Ensino Médio2 II pessoal, logística e financeira, também faz trabalhos Completoexternos devendo possuir habilitação de motorista na

categoria "a/b".
.Atua em rotínas admínístratívas e atívídades de

AGENTE DEAPOIO TECNICO atendimento. Atende as demandas e necessidades de rotina
Ensino Médio3 III da gerência e equipes, tais como viagens, reuniões, recepção Completoe expedição de documentos, atendimento telefônico,

marcação de agenda e reservas de sala de reunião.
Faz a Vigilância nas dependências das áreas públicas com a

4 AGENTEPATRIMONJAL finalidade de prevenir, controlar e combater delitos e outras Ensino Médio
irregularidades. Zela pela segurança das pessoas, do Completo
patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos.
Zelar pela limpeza e higiene do patrimônio em que atua.
Higienizar e desinfetar as áreas e equipamentos sob sua
responsabilidade. Cuida das condições de
acondicionamento e destino do lixo, conforme normas da Ensino

5 ZELAllOR vigüâ-nda santtá·ria. Muda a posícãe des móveis ·e fundamental
equipamentos, colocando-os nos locais designados. Observa Completo
e comunica possíveis deteriorações prediais (elétrico,
hidráulico e predial), inclusive requerendo a compra de
materiais

.----. JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES

Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas contratações
através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna inviável por
diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e
fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a
definição do objeto da licitação pública e as suas específícídades são discricionárias, competindo ao
agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação,
Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo
assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos,
tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos.

Rua Napoleão Nunes Maia, S/N, Bairro José Simões, CEP 62930-000,
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A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empr
licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e
otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso
por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços
objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzi da em menores preços
em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos", vários autores, da
editora Malheiros,na página 74" o seguinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de custos. Quanto
maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento
do custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição da margem de
lucro (economia de escala geralmente encontrada no comércio) li.

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião
do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro,
afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC 000.431/2012-
5 - TCU- Plenário - Relator: José Jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão n? 732/2008, no seguinte sentido:

"... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada
obra tem as suas especificidades, devendo ogestor decidir analisando qual a solução mais adequada
no caso concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o
erieérío 'Eletulgamento 'e' divisão por lotes, que' se reputa fl'l'a·Isajusta-do às necessidades e 'efidênda
administrativas no presente caso.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
OS preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do CPSMLN/CE, anexadas aos autos deste processo.

DA ASSINATURA, VIGÊNCIA EALTERAÇÃO DO CONTRATO
1. O Consórcio Público de Saúde de Saúde de Limoeiro do Norte-CPSMLN, órgão Requisitante, assinará
contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da
convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
Contratant.-e.
2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação
e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis.

Rua Napoleão Nunes Mata, S/N, Bairro José Simões, CEP 62930-000,
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3. o Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.
4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Consórcio Público de Saúde de Saúde de Limoeiro do Norte-CPSMLN, será descredenciado no
cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais.
5. O Contrato terá vieência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Adítívos, até o limite de 48
(quarenta e oito) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nº. 8.666/93,
e, com vantagens para o CPSMLN.
6. No interesse da CONTRATANTE,o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1º e
2 º, inciso II da Lei nº 8666/93.
7. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº
8.666/93.
8 A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
9. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

DA FISCALIZAÇÃO,GESTÃOE CONTROLEDO CONTRATO
1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Autarquia municipal, para o serviço
contratado, verificar a regularidade das obrigações prevídencíárías, fiscais e trabalhistas, bem como
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequllíbrlo,
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extínção do contrato, dentre outras, com vista a
assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.
3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gesto r da execução do contrato, podendo
ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com as
seguintes disposições:
I. Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e
ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento,
eventual aplicação de sanções, extínção do contrato, dentre outros;
11. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços
estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório,
para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público
usuário;
Ill, Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos
serviços, quanto às obrigações prevldenclárlas, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências
tempestivas nos casos de inadimplemento;
IV. Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou
administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em
unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e
V. Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de
satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos
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materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determlrrante->
para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.
4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar representantes
nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.
5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor,
desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do
volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato,
6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exlglr-se-á, dentre outras, as
seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório
competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT):
a. no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADAdeverá apresentar a seguinte
documentação:
I. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
lI. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;e
Ill, exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADAque prestarão os serviços.
b. entrega até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade:
I. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
11.certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;
m. Certidão de Regularidade do FGTS(CRF);e
IV.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
c. entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE,de quaisquer dos seguintes documentos:
I. extrato da conta do INSSe do FGTSde qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;
11.cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como
tomador CONTRATANTE;
Ill, cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda,
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
IV. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos
a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e
V.comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei
ou pelo contrato.
d. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato,
após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:
l. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados presta dores de serviço, devidamente
homologados, quando exígível pelo sindicato da categoria;
11.guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,referentes às rescisões contratuais;
Ill. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado;
IV.exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
8. ACONTRATANTEdeverá analisar a documentação solicitada na alínea "d" acima no prazo de 30 (trinta)
dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de
atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.
10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no
edital de convocação.
11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou
gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
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12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscu,~--...u....--
gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela
CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
14. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-
fé ou a incapacidade de correção.
15. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as seguintes
diretrizes:
15.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):
a. Será elaborada planílha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre todos os
empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número de
inscrição no CPF, função exerci da, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação
e quantidade (vale transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas,
ocorrências e horas extras trabalhadas;
b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa verificar
se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela CONTRATADA e pelo
empregado;
c. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;
d. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de
Trabalho da Categoria (CCT);
e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA;
f. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que
obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI).
g. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:
I. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números
da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
11. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso, devidamente assinadas pela contratada;
Ill, exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e
IV. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e
sociais decorrentes do contrato.
15.2. Fiscalização diária: a. Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos
terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigi das ao preposto da empresa. Da mesma forma,
eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao
preposto.
b. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a
compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da CONTRATADA.
c. Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando
serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.
16. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação relativa à
concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus empregados e
observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e
percentual previstos.
16.1. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, Inclusive quanto à
necessidade de solicitação da contratada.
17. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do FGTS e
que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes.
17.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.
18. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela CONTRATANTE
quaisquer dos seguintes documentos:
a. extrato da conta do rNSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;
b. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como
tomador a CONTRATANTE;
c. cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços
ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e
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d. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre- 3
outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Traba o,
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.
19. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADAa correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
20. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADAa avaliação da execução do objeto ou,
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
21. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADAmaterialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
22. A CONTRATADApoderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de

. conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
23. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADAde acordo com
as regras previstas no ato convocatório.
24. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
25. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.
26. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Termo de Referência.
27. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1Q do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
28. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento da CONTRATADAque contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.
29. O representante da CONTRATANTEdeverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuaís, conforme o disposto nos §§ 1º
e 2º do art. 67 da Lei nº 9.666, de 1993. 16.31. O descumprimento total ou parcial das obrigações e
responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações
trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTSou a não
manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE,conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
30. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS,a CONTRATANTEcomunicará o fato à CONTRATADAe
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada.
30.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADAno prazo de quinze dias, a
CONTRATANTEpoderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
13.30.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela CONTRATANTE
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
30.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade
por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.
31. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela CONTRATADA,do
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTSreferentes à
mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
32. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTEou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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33. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,inclusive perante ter ~i
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTEou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art.
70 da Lei nº 8.666, de 1993.

DA EXECUÇÃODOS SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
1.Os serviços deverão ser inicializados em IMEDIATO. após assinatura do contrato.
2. Aprestação dos serviços da licitante vencedora estará sujeita à aceitação plena pelo órgão recebedor.
3. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão,
cujo propósito será o acompanhamento da prestação do serviço com as especificações contidas na
proposta de preços da Contratada. Caso a prestação do serviço esteja em desacordo com as especificações
contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o mesmo.
4. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.
5. A emissão da Nota FiscaljFatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, nos
seguintes termos:
5.1. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADAdeverá
entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas
previstas na INSEGES/MPDGNº OS/2017;
5.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA,o
fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encaminhá-l o ao gestor do contrato.
6. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições e encaminhá-l o ao gestor do contrato.
7. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório circunstanciado em consonância com suas
atribuições, no mesmo prazo.
14.8. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados acima, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
8.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica,
administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,por escrito, as respectivas
correções;
8.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e,
8.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.
9. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3Q, da LeinQ 8.666, de 1993.
10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
devidamente acompanhada das comprovações mencionadas nestas cláusulas.
11. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das condições
exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas
obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.
11.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que
identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, os
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das ,-
contribuições sociais e FGTSdecorrentes.
12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo de Referencia.
14. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. Oprazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

R N 1 - l' ••. '''N n' J ,,....,. "..,,....'""'.•,o,{',,,,, O"''' 1("uui apo eao xuues lYHWJ,.)n ,tlí;lllTO OSt:,)I!tIO\;S, I....-Gí OL'1JV- VV,

Limoeiro do NortclCE CNPJ: 13.328.683/000 l-52 - Fone (88) 3423-3412



..-

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de gg ...~)
Limoeiro do Norte - CPSMLN '-'

~?>----------------------------------------------------------~~==~~
15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação documental necessária
18. Somente por motivo de economlcldade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.
19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos
do item 6 do Anexo XIda IN SEGES/MPDGnº 5/2017, quando couber.
20. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de
prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções
nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM= Ix NxVP,
sendo: EM= Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (TX)
1= (6/100 )/365
1=0,00016438
TX= Percentual da taxa anual = 6%
22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
23. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verífícada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
23.1. Não produziu os resultados acordados;
23.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
24. AContratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)
1.Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA
e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se
seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADAjustificar
e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise
e posterior aprovação da CONTRATANTE,na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas
disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPn° 5, de 2017.
2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.
3. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
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3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a pa ,I-< os'-""
efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação
da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente
vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental
ou realizado por determinação legal ou normativa;
3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de
obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edita!.
4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 01 (um) ano será computado da última
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que
celebrada ou apostilada.
5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ao novo acordo, díssídío ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da
categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso
não haja prorrogação.
6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.
7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado:
7.1. Da Vigência do acordo, díssídío ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de
mão de obra;
7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou
normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);
7.3. Do dia em que se completou 01 (um) ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos
custos sujeitos à variação de preços do mercado;
8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob
pena de preclusão.
9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a
repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções
coletivas das categorias envolvidas na contratação.
10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção
e Dissídio Coletivo de Trabalho.
11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções
Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos
contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.
12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação
da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada
da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo
contrato.
13. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não
decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de reajustamento Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mediante a aplicação da seguinte fórmula (art. Sº do Decreto n.º
1.054, de 1994): R =V (1 - Tº) / Tº,onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da
proposta da licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
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13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE ~
CONTRATADAa importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADAobrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
13.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o
definitivo.
13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.
14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-
se o seguinte:
14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão das próximas repactuações futuras; ou
14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção
coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuações futuras.
15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relação à diferença porventura existente.
16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a
partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADAnão cumprir os atos
ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTEpara a comprovação da variação dos custos.
18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.
19. O CONTRATADOdeverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a
repactuação, nos termos da alínea Kdo item 3.1 do Anexo VII-Fda IN SEGES/MPnº 5/2017.
20. Quando da repactuação salarial das categorias através de convenção coletiva de trabalho, será feito o
reequílíbrio econômico-financeiro do contrato.
21. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou aqueles
decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data base da
categoria.

DASSUBCONTRATAÇÔES
1. A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária
perante a Contratante.
2. As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
3. A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite
admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do
art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
4. Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido
considerada inabilitada.
5. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia do Consórcio Público de Saúde
de Saúde de Limoeiro do Norte-CPSMLN,que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização
expressa do CPSMLN.
5.1. Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
6. O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ao Consórcio Público de
Saúde de Saúde de Limoeiro do Norte-CPSMLN,que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam
vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
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6.1. Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA será a única responsável por
todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
7. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
8. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas
ou administrativas.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço;
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal nQ 8.666/1993 e suas alterações;
3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva
prestação do serviço, pelo servidor Gestor do Contrato ou outro designado pela autoridade competente;
4. Fiscalizar o objeto deste contrato através de seus responsáveis competentes, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
5. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual;
6. Acompanhar o cumprimento das obrigações trabalhistas e recolhimento de encargos sociais;
8. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho, através do
Fiscal do Contrato:
9. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
12. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
13. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos prevídencíáríos, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato;
14. Fiscalizar os locais de trabalho da mão de obra contratada;
15. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial quanto à
aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato;
16.Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada;
17.Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no contrato;
18. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja
prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
19. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
19.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
19.2.Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
19.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado;
19.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.;
20. Solicitar substituição de mão de obra entendida como inadequada para a prestação de serviços por
mão de obra qualificada;
21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigi das na
licitação;
22. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;
23. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73,11,da Lei nº 8.666/93.
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DAS OBIDGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e,
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
3. Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta e no Termo Contratual e na
proposta vencedora do certame;
4 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
5. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado no § 1°, do art
65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
7. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela CONTRATANTE;
8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edítal, ou
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
9. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
10. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,quando for o caso;
11. Zelar pelo bom comportamento e agilidade no cumprimento dos serviços estabelecidos ao profissional
alocado, de responsabilidade da CONTRATADA;
12. Exercer controle sistemático sobre as folhas de frequência dos empregados, as quais deverão ser
submetidas diariamente ao fiscal do contrato, adotando as providências necessárias à imediata
substituição dos mesmos, em caso de ausência;
13. As empresas contratadas que sejam regi das pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do
item 10.1 do Anexo VIlI-Bda IN SEGES/MPnº 5/2017:
14. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
15. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;
16. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;
17. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e
sociais decorrentes do contrato;
18. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se
vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do
contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação
pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato
administrativo.
19. Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada cujos empregados
vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda EstadualfDistrital e Municipal do domicflio
ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF;e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VlJI-Bda
IN SEGESjMPnQ 5/2017;
20. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito
na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento
por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada
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deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a
realização do pagamento.
21. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores,
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções
cabíveis.
22. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuições sociais e FGTSdecorrentes.
23. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno
imediatamente subsequente;
24. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprímento das obrigações relativas
à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;
25. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
26, Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
27. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes.
adotando, entre outras, as seguintes medidas:
27.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação
dos serviços ou da admissão do empregado;
27.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados. no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;
27.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
28. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-Ia na
execução do contrato;
29. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
30. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,e do pagamento dos salários e demais
benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;
30.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTSimplicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em
valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
30.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
30.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para
acompanhar o pagamento das respectivas verbas.
31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseís anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
32. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
33, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
34. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C
do art. 18 da LeiComplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;
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35. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante
cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao
da contratação, conforme previsão do art.17, XII,art.30, §1º, II e do art. 31, Il, todos da LC123, de 2006.
35.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado
à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês
subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
36. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
37. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
38. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venha a ser vítima o empregado, quando em serviço,
por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhe assegurem e demais exigências legais para o
exercício das atividades; 7.39. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou
por seus prepostos, garantíndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do serviço.
40. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
41. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
42. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-Ios eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no
prazo determinado.
43. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
44. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de Referência.
45. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referenda;
46. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015.
47. Elaborar laudos de saúde ocupacional e de segurança do trabalho, em conformidade com a legislação
em vigor, devendo ainda ter a periodicidade de envio dos eventos 2220 e 2240 do SSTjunto ao eSocial em
conformidade com o decreto nº 8.373/2014 pelo sistema de escrituração digital das obrigações fiscais
previdenciária e trabalhista, eSocial.
48. Substituir, de imediato, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a
serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;
49. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, prevídencíárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cu]a
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
50. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos,
Díssídíos ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.
51. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;
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52. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

DA RESCISÃO CONTRATUAL
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93;
1.1.ARescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos [a XIIe XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1Q do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
Judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuaís, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuaís, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) Oatraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento [ustífícadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso Vdo art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis:
p) Oreconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratuaL Para os propósitos deste item, definem-se as ~:
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seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem L~""-I-LW~

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluíada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador; visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutíva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista neste subítem:
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercícío do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento; parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.
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